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Ill. Da Manifestacao do IGESDF

18. Os esclarecimentos apresentados pelo IGESDF (Pega 53, e-DOC EB007166)
foram assim langados:

‘O objeto da presente Representagéao refere-se, em sintese, a incompatibilidade
dos requisitos com o objeto da contratagéo, tendo em vista a apresentagéo de
documentagdo contendo apenas 19,8% do quantitativo exigido que possa
comprovar aptiddo para o desempenho da atividade pertinente. Ademais,
ressalta a necessidade de serem observados pelo IGESDF os principios que
regem a Administragdo Publica, ainda que o art. 49 do Regulamento Proprio de
Compras e Contratagdo do IGESDF indique a sua n&o submisséo a Lei
8.666/1993.

Primeiramente, cumpre esclarecer que a concorréncia langada por este Instituto
buscou a contratagéo de prestagéo de servigos continuados operacionais de
transporte de pacientes nas dependéncias do Hospital de Base (HB), Hospital
Regional de Santa Maria (HRSM) e UPAS’s, por meio de servigos de maqueiros.

Desta feita, reitera-se que o IGESDF nao buscou a contratagdo de servigo de
gestao e, outrossim, ndo buscou licitante com capacidade operacional de gerir a
méo de obra, através da contratagéo, disponibilizagéo, pagamento de encargos,
pagamento de salarios e demais responsabilidades inerentes ao servigo
prestado.

Tal entendimento afronta brutalmente ao Principio da Vinculag&o aos Critérios
Fixados no Ato Convocatorio, previsto no Regulamento de Compras deste
IGESDF. Isso ocorre uma vez que alfera o objeto mesmo do procedimento de
compras, uma vez que franqueia ao licitante apresentar capacitagao técnica em
gestdo ou ferceirizaggo e, portanto, objeto diverso do procedimento de
contratagéo ora objeto de analise.

Ademais, o Tribunal de Contas do Distrito Federal detém entendimento
sumulado acerca da matéria. Senéo, vejamos:

‘SUMULA N° 263 Para a comprovagéo da capacidade técnico-operacional
das licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, as parcelas de maior
relevéncia e valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigéncia
de comprovagao da execugao de quantitativos minimos em obras ou servigos
com caracteristicas semelhantes, devendo essa exigéncia guardar proporgéo
com a dimenséo e a complexidade do objeto a ser executado. ’

E, ainda, é nesse sentido o TCDF:

‘O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
(sic), no uso das atribuigdes que lhe confere o art. 84, XXVI, do Regimento
Interno, e tendo em conta o decidido pelo Egrégio Plenario na Sesséo
Ordinaria realizada em 18 de novembro de 2003, conforme consta do
Processo n° 0691/03, Considerando a necessidade de estabelecer
orientagéo para a elaboragdo de editais de licitagao pelos jurisdicionados;
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Resolve baixar a sequinte DECISAO NORMATIVA:

Ld

a.3) comprovagéo da capacidade técnico-operacional da empresa é possivel
e, em casos excepcionais, é admissivel a _exigéncia de quantidades
minimas _para _comprovar_essa_capacidade técnico-operacional, nos
termos do art. 30, Il, da Lei n° 8.666/93;

[-]

Portanto, a comprovagéo de capacidade técnica referente ao objeto da selegéo
de fornecedor é decorréncia logica do procedimento de habilitagéo técnica, uma
vez que buscar definir o fornecedor que apresente melhor produtividade em seu
mister, uma vez que a indugéo de produtividade resulta em redugéo dos custos
de produgéo.

Vislumbra-se, nessa toada, que a recepgdo de atestados de capacidade em
area diversa do objeto da contrataggo, para além de violagdo do Principio da
Vinculagdo ao Ato Convocatorio, também funciona como convite a empresas
néo especializadas, sem expertise na prestagdo dos servigos buscados pelo
contratante.

Por fim, como medida de esclarecimento, reafirmando-se o compromisso do
IGESDF com a transparéncia de suas fungdes, apresenta-se a juntada o
processo SEI 04016-00034136/2019-13. 7

IV. Da Analise de Mérito da Representacao

19. Como se percebe de tudo que foi anteriormente exposto, o mérito da
Representagéo discute a inabilitagdo da empresa SS Servigos, que apresentou a
melhor proposta no Ato Convocatério n° 008/2020-IGESDF, sob o argumento de
que a mesma ndo teria demonstrado cumprimento ao seu item 16.2.5 (fls.
226/227%), de seguinte teor:

“16.2.5 - Referentes ao Atestado de Capacidade Técnica, as empresas deverdo
apresentar:

a. Apresentar ao menos 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por
pessoas juridicas de direito publico ou privado, em nome da proponente,
comprovando aptidao para o desempenho de atividade pertinente e compativel
em caracteristicas, quantidade e prazos com o objeto descrito na presente
Especificagdo Técnica, contemplando no minimo 30% (trinta por cento) do
quantitativo exigido e pelo periodo de no minimo 12 (doze) meses”

20. Nesse aspecto, cabe destacar que o questionamento central decorre da
definigao dos atestados que mereciam ser computados para efeito de mensuragéo
da compatibilidade das quantidades e prazos, levando em consideragdo a
semelhanga dos servigos demandados, com aqueles que fariam parte do repertorio
de servigos prestados pelas pretensas contratadas.

21. Conforme se verifica dos autos, dos atestados de capacidade técnica
apresentados pela empresa SS Servigos (fls. 307/344%), apenas o Contrato de
Prestagéo de Servigos n° 250/2019 (fls. 331/338%) teria sido considerado compativel
com o objeto do certame, por contemplar o servigo realizado por 40 (quarenta)
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maqueiros.

22. Diante disso, a Geréncia de Mobilidade do IGESDF considerou que a empresa
em questdo somente teria justificado um percentual de 19,8% do quantitativo
exigido, devendo ser considerada inabilitada para o certame (fls. 361/362%).

23. Por outro lado, a Representante defende que a jurisprudéncia dos Tribunais de
Contas, sobretudo a do TCU, esta firmada no sentido de que, nas licitagoes para
contratagao de servigos continuados com dedicagéo exclusiva de méo de obra, 0s
atestados de capacidade técnica devem comprovar a aptidao da licitante na gestao
de méo de obra.

24. Se esse entendimento tivesse sido colocado em prética pela Geréncia de
Mobilidade do IGESDF, os demais atestados apresentados deveriam ter sido
considerados na mensuragédo da compatibilidade das quantidades e prazos e,
dessa forma, a empresa SS Servigos néo deveria ter sido inabilitada por esse
motivo.

25. Uma vez apresentado, sucintamente, o cerne da controvérsia, passamos a
discorrer sobre os aspectos que sustentam nosso posicionamento.

26. De inicio, importante frisar que, a despeito de o art. 49 do Regulamento Proprio
de Compras e Contratagbes do IGESDF indicar sua ndo submissdo a Lei n°
8.666/93, os principios que regem a Administragdo Publica, os ditames da Lei
Orgénica do DF e a propria Constituicéo Federal devem ser observados.

27. Nesse mister, importante destacar o inciso XXI do art. 37 da Constituigédo
Federal, de sequinte teor:

‘XXI - ressalvados os casos especificados na legislagdo, as obras, servigos,
compras e alienagbes seréo contratados mediante processo de licitagao publica
que assegure igualdade de condigbes a todos os concorrentes, com clausulas
que estabelegam obrigagoes de pagamento, mantidas as condigbes efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitira as exigéncias de
qualificacdao técnica e econémica indispensaveis a garantia do
cumprimento das obrigacoes. ” (grifos nossos)

28. Em toda compra ou prestagdo de servigos, seja na area privada ou publica,
observa-se a busca pela obtengéo de uma boa aquisigédo/prestagéo de servigo, pelo
menor prego possivel, ou seja, a busca pela melhor opgéo para o Contratante, a
denominada ‘relagéo custo/beneficio” mais vantajosa.

29. O limiar dessa relagdo é muito dificil de ser estabelecido, sobretudo no ambito
da Administragao Publica, em que algumas circunstancias devem ser observadas
com maior esmero na execugdo das despesas, a exemplo da necessidade de
transparéncia dos atos administrativos e do tratamento isonémico a todos os
fornecedores. Diante disso ha a necessidade de formalizar esses atos.

30. Nesse contexto, a Lei de Licitagbes (Lei n° 8.666/1993), em seu art. 30, inciso I,
estabeleceu que as exigéncias de qualificagao técnica se limitardo a demonstrar a

"2

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o e-DOC 417234EB



e-DOC 417234EB
Proc 00600-00003330/2020-31-e

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
T Gabinete do Conselheiro Manoel de Andrade

capacidade de desempenho de atividade pertinente e compativel em
caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitagéo.

31. Novamente nos deparamos com o cerne da discusséo, que é avaliar a
compatibilidade entre a documentag&o apresentada e o objeto da licitagéo, para fins
de comprovagéo da qualificagéo técnica do licitante.

32. Quando devemos recorrer & interpretagdo de normas relacionadas com
licitagbes, o ponto de partida é a jurisprudéncia dos Tribunais de Contas.

33. Identificamos no ambito do TCU, mais especificamente no Informativo de
Licitagdes e Contratos n° 277, topico atinente a questéo ora abordada, decorrente
do Acordao n° 553/2016-Plenario, que resume o posicionamento daquela Corte:

“3. Nas licitacoes para contratacao de servicos continuados com
dedicacao exclusiva de mao de obra, os atestados de capacidade técnica
devem comprovar a aptidao da licitante na gestao de mao de obra, e nao
na execucdo de servicos idénticos aos do objeto licitado, sendo
imprescindivel motivar tecnicamente as situacoes excepcionais.

Representagdo formulada por empresa licitante apontara possiveis
irreqularidades em pregéo eletronico conduzido pelo Ministério do Esporte,
destinado & contratagdo de empresa especializada na prestagdo de servigos
terceirizados nas categorias de secretario executivo, secretario executivo
bilingue e técnico em secretariado. Contestara a representante, basicamente,
sua inabilitagdo em virtude de suposto desatendimento dos requisitos de
qualificagéo técnica, que exigiam, sequndo a interpretagédo do orgéo licitante, a
comprovagdo da execugdo de servigos compativeis com o objeto descrito no
edital (secretariado técnico, executivo e bilingue). Analisando o ponto, relembrou
o relator que a jurisprudéncia do TCU ‘vem se firmando no sentido de que, nas
contratagbes de servicos de terceirizagdo (servigos continuos prestados
mediante dedicagéo exclusiva da méao de obra), os atestados de capacidade
técnica devem, em regra, comprovar a habilidade da licitante na gestéo de méo
de obra, a exemplo dos Acordéos 1.443/2014-TCUPlenario e 744/2015-TCU-22
Cémara’. Nesse sentido, transcreveu alerta expedido quando da prolagéo desse
ultimo acordéo no seguinte sentido: “1.7.1. nos certames para contratar servigos
terceirizados, em regra, os atestados de capacidade técnica devem comprovar a
habilidade da licitante em gestdo de méo de obra, e ndo a aptidéo relativa &
atividade a ser contratada, como ocorrido no pregao eletronico (...); 1.7.2. nos
casos excepcionais que fujam a essa regra, devem ser apresentadas as
Justificativas fundamentadas para a exigéncia, ainda na fase interna da licitagao,
nos termos do art. 16, inciso I, da IN 02/08 STLI'" No caso em anélise,
prosseguiu o relator, ‘verifica-se que pelo menos um dos atestados
apresentados pela representante — o atestado emitido pelo Servigo de Limpeza
Urbana do Governo do Distrito Federal, acompanhado de copia do contrato
firmado e de seus aditivos — atenderia, em principio, aos requisitos de
qualificagéo técnica, tendo em vista demonstrar capacidade da licitante na
gestéo de méo de obra no quantitativo minimo exigido - trinta postos, conforme
item 8.6.3 do edital — e pelo periodo minimo exigido — trés anos, conforme item

"2

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o e-DOC 417234EB





